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Arrecadado ArrecadadoOrçado

Unidade ContábilAno/Mês Descrição da ReceitaFonte Cod.Rec. Até Mês No MêsAté Mês
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Outras Taxas pela Prestação de Serviços11220111.06.00.0122/5 00760 0000000250 23.214.507,0248.267.000,00 4.568.030,11FADEP

Outras Taxas pela Prestação de Serviços11220111.06.00.1022/5 00760 0000000250 (3,69)FADEP

Remuneração de Depósitos Bancários13210010.00.00.0122/5 00760 0000000250 4.078.819,801.600.000,00 1.055.740,36FADEP

Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal16100211.00.00.0122/5 00760 0000000250 793.500,001.500.000,00FADEP

Outras Multas19100111.11.00.0122/5 00760 0000000250 60.477,195.750,00FADEP

Outras Restituições19280291.99.00.0122/5 00760 0000000250 9.357,5020.760,00FADEP

Outras Receitas - Primárias - Principal19909911.01.01.0122/5 00760 0000000250 345.774,81570.000,00 113.321,91FADEP

Outras Receitas - Primárias - Principal19909911.01.01.1022/5 00760 0000000250 (472,30)FADEP

(51.963.510,00) 5.737.092,38 28.501.960,33Total
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OBSERVAÇÕES:

(*  ) Outras Taxas pela Prestação de Serviços, refere-se à Receita de 5% s/ Recolhimento de Custas e Emolumentos Extrajudiciais, conf. art. 230, XII da LC nº 136/2011.

(** ) Outras Receitas - Primárias - Principal, refere-se à Receita de Honorários de Sucumbência, conf. art. 230, II da LC nº 136/2011.

(***) Linhas com valores negativos referem-se à Receitas Restituídas.

Fonte da Informação: SISTEMA NOVO SIAF / DEPARTAMENTO FINANCEIRO

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 101/2000, art. 48-A, II; Lei nº 4.320/64 arts. 2°, 3°, 35, I e 57; Lei nº 12.527/2011 art. 8°, § 1°, II; Lei nº 14.129/2021, art. 29, § 2º, I.
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